
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

          Informe n. 38/2023 – COARE/CGPLI/DIRAE/FNDE 

Brasília, setembro de 2023  

 

Escolha PNLD 2022 – Objeto 2 no PNLD Digital  

Obras Literárias – Educação Infantil 

 

Parceiro(a) do Livro,  

A abertura da escolha do PNLD 2022 – Objeto 2 – Obras Literárias, destinadas 

aos estudantes e professores da educação infantil, está prevista para a segunda 
quinzena de setembro, com registro exclusivamente via sistema PNLD Digital.  

Atenção: O Guia do PNLD 2022 – Objeto 2 – Obras Literárias está previsto para 

ser disponibilizado na próxima semana. É importante analisar o Guia para que possam 
ser selecionadas pela equipe docente as obras que melhor se adequam ao projeto 
pedagógico da escola. Registre as decisões da reunião na Ata da Escolha e, após, 

indique no sistema PNLD Digital as obras escolhidas. É atribuição dos diretores de cada 
escola, urbana ou rural, registrar a escolha no sistema de acordo com a ata assinada 

pelos professores. 

No PNLD 2022 – Literário, deverá ser registrada a escolha de acervos para uso 
na biblioteca ou espaço para leitura. A quantidade de acervos para cada escola será 
calculada em função do alunado por cada segmento (creche e pré-escola) registrado 

no Censo Escola, conforme indicado abaixo: 

Alunado Quant. de acervos 

Até 25 alunos 1 

Até 50 alunos 2 

Até 100 alunos 3 

Até 200 alunos 4 

Acima de 200 alunos 6 

 

Como funcionará a escolha? Serão disponibilizados para a escolha 23 acervos. 
Cada acervo será composto por 53, 54 ou 55 obras. A quantidade de acervos 

distribuídos dependerá da quantidade de estudantes da escola, por segmento. Há 
acervos destinados ao atendimento dos estudantes de creche, outros acervos 
destinados aos estudantes da pré-escola e há, também, os acervos mistos. Cada escola 

poderá escolher os acervos que desejar para uso em sala de aula.  

Importante: Caso a escola opte por não receber as obras, é obrigatório o 
registro no sistema PNLD Digital de que não deseja receber o material. Sem esse 

registro, serão enviados acervos de acordo com critérios técnicos definidos pelo FNDE. 
As escolas que optarem por não receber as obras ficarão sem receber os livros durante 

todo o ciclo de atendimento do PNLD 2022 que é de quatro anos. 

Todas as orientações quanto aos procedimentos para registro da escolha do PNLD 
2022 – Objeto 2 estão disponíveis na página da escolha que pode ser acessada em 
Programas do Livro - home — Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

(www.gov.br) 

  Boa escolha! 

 

 

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/programas-do-livro
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/programas-do-livro

